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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul. (
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Autoriza o Prefeito Municipal a dar
em comodato área de terras ao Es-
tado do Rio Grande do Su1~ e dá ou-
tras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguiIl.

te Lei:
Art. 19 - ~ o Prefeito Municipal autorizado a dar em comodato ao

Estado do Rio Grande do Sul, especificamente para construção do Quartel do
39 Batalhão de Pol ícia Militar da Brigada Militar do Estado do Rio Grande , do
Sul, a área de terras com trinta e sete mil cento e oitenta e nove metros . e
setenta decímetros quadrados ( 37.189, 70 m2 ), localizada nesta cidade, com
os característicos constantes na Planta anexa, devidamente desapropriada pe-
los Decretos Executivos números 30/66, de 13. 06.1966; 67/68~ de 11.10.1968;
98/69, de 06.11.69; 99/69, de 6.11.69; 100/69, de 6.11.69; 102/69, de17.11J>9;
103/69, de1lli.lI.69; 104/69, de 17.11.69; 105/69, de 17.11.69;106/69, de •••
17.11.69; 108/69, de 17.11.69; 109/69, de 17.11.69; 110/69, de 17.11.69; e
111/69, de 17.11.69, e de conformidade com o Contrato de comodato que farão
parte integrante da presente Lei.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contr~rio. i
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, ~os
quatorze ( 14 ) dias de abril do ano de mil novecentos e setenta (1970).
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